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DIÁRIA
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº202/DIÁRIAS/DF 08 DE MAIO DE 2026
Conceder aos militares: TEN QOABM ROMULO BATISTA MAGALHA-
ES LIRA, MF: 5826845; SGT BM EGLISON DA CONCEICAO SILVA, MF: 
5601797; SGT BM ROZIMAR LUCENA CORREA, MF: 57189275; SGT BM 
JAISSON ROBERTO SANTOS DA ROCHA, MF: 57217929 E SGT BM LUIS 
GUILHERME ARAUJO DOS SANTOS, MF: 57217916, 06 (SEIS) diárias de 
alimentação e 04 (QUATRO) diárias de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de R$ 7.343,50 (SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA 
E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), para seguirem em viagem de 
Salinópolis - PA para Santarém Novo - PA e São João de Pirabas - PA, no 
período de 22 a 24 de Abril de 2026 e 28 a 30 de Abril de 2026 respec-
tivamente, a serviço do 13ºGBM do CBMPA. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.

Protocolo: 1323486
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 52/2026. 
Inexigibilidade de Licitação nº 40/2026. 
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. TALI-
THA BUENAÑO FRANÇA GUERREIRO. Cpf nº 835.965.422-00. Classificação 
do Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico profissional espe-
cializado, para atender ao Curso de Formação Policial Civil/2025 Sub Judi-
ce, como Docente da disciplina Iconografia e Perícias Iconográficas. Data 
da Assinatura: 06/05/2026. Vigência: 06/05/2026 à 06/05/2027. Valor: 
R$ 7.150,00. Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso Origem do 
Recurso. 40101.06.128.1510.8833.339036.339047.01500000001.103000
8833C Estadual. Proc. nº 2025/3792245. Contratada: TALITHA BUENAÑO 
FRANÇA GUERREIRO. Ordenador: Delegado Raimundo Benassuly Maués 
Junior. Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1323274
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 1. Contrato: 026/2024-PC/PA.
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará, CNPJ nº 00.368.105/0001-06 e em-
presa PARÁ 2000, CNPJ n° 03.584.058/0001-18. Objeto: Prorrogar a vi-
gência do Contrato nº 026/2024-PC/PA pelo período adicional de 12 (doze) 
meses, que se acresce ao prazo de vigência anteriormente estabelecido. 
Data da Assinatura: 08/05/2026. Vigência: 01/06/2026 a 01/06/2027. Or-
çamento: Funcional programática, Natureza da Despesa, Fonte de Recurso 
e Plano Interno 40101.06.181.1510.8266.339039.01500000001.1030008
266C Processo nº 2026/2047014. Contratado: PARÁ 2000. Endereço: Ave-
nida Boulevard Castilho França S/N, Armazém 03, Bairro Campina, CEP 
66.010-020, Belém-Pará. Ordenador Responsável: RAIMUNDO BENASSULY 
MAUÉS JÚNIOR Delegado-Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 1323275
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2027/2026-DG/CGP, de 07/05/2026.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Ofício nº 61/2026, datado de 
04/05/2026, e demais despachos no Processo 2026/2668048,
R E S O L V E:
REMOVER o servidor André Kemil Silva dos Santos, ocupante do Cargo de 
Assistente de Trânsito, matrícula 55588504/1, da Coordenadoria de Habi-
litação de Condutores para a Diretoria de Habilitação de Condutores e Re-
gistro de Veículos para desenvolver atividades no Posto Estação Cidadania 
Memorial Magalhães Barata.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 11/05/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

PORTARIA Nº 2030/2026-DG/CGP, de 08/05/2026.
A Diretora Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Inte-
gral, concedida ao servidor Geraldo Sérgio de Assis, Auxiliar de Adminis-
tração, matrícula 3262650/1, através da Portaria 4071/2019-DG/CGP, com 
base em 40% do vencimento do cargo efetivo.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 04/05/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1323467
PORTARIA Nº 2036/2026-DHCRV/DG/DETRAN/PA
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Instituir a Comissão Permanente de Fiscalização do Sistema 
Eletrônico de Despachantes, competindo-lhes a prerrogativas de:
I - Acompanhar os processos gerados pelo sistema de Despachantes Docu-
mentalistas na Sede, Postos e CIRETRAN’S;
II – Solicitar relatórios e informações acerca dos processos de veículos 
gerados (físicos ou eletrônicos) nas Unidades, seja pelo usuário ou por 
Despachantes Documentalistas cadastrados;
III - Fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e normativas vigentes;
IV – Sugerir normas e alterações que contribuam à fiel execução do ser-
viço, bem como o atendimento nas Unidades que compõem a estrutura 
organizacional deste Departamento;
V – Autonomia para realizar cadastros e/ou cancelamentos de despachantes 
no banco de dados do DETRAN PA, com base na PORTARIA Nº. 092/2025 
– DG/DHCRV, DE 16/01/2025.
Parágrafo único. Todas as normativas e suas alterações deverão ser 
autorizadas pela Diretoria Geral e Diretoria de Habilitação de Condutores 
e Registro de Veículos.
Artigo 2º - Designar para compor a comissão os seguintes servidores:
I - Ailton da Silva Nascimento, Mat 55588490/1 – Presidente
II - Andre Pereira de Araújo, Mat 57198727/1 – Vice-Presidente
III - Fernanda Ewerton Jatene, Mat 5884004/1 – Membro
IV - Doralice da Glória Silva, Mat 5892729/2 – Membro
V- Adriane Sadalla Aquino, Mat 55588495/1 – Membro
VI- Fabio Antonio Gama Ribeiro, Mat 55590178/1 – Membro
VII- Eliane da Silva Santos, Mat 54191198/2 – Membro
VIII- Elias Gomes de Souza, Mat 55585740/2 – Membro
IX – Raul Pereira Vieira Neto, Mat 55587594/1
X – Carlos Ernesto Corrêa da Gama Junior, Mat 54185827/3
Artigo 3º – Revogar a PORTARIA Nº 2365/2025-DHCRV/DG/DETRAN/PA
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1323623
PORTARIA Nº 73/2026- SIND. INVEST/DIVERSAS, de 07 de maio 
de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO a delegação de competência de que dispõe a PORTARIA 
Nº 1861/2017 DG/CG/DETRAN, publicada no DOE nº 33.400, em 22 de 
junho de 2017;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Investigativa nº 2023/276212, 
instaurada através da PORTARIA Nº 26/2025 – CGD/SIND. INVESTIGATIVA, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.307, em 23 de julho de 2025, para 
apurar suposta irregularidade em processo de veículo de placa NSQ-2086.
CONSIDERANDO o Parecer Correicional n° 31/2026 - CORREGEDORIA 
GERAL, que acolheu o Relatório Final da Comissão Sindicante, pelos fun-
damentos que expôs e concordou pelo ARQUIVAMENTO dos autos, com 
fundamento no artigo 201, I, da Lei 5.810/94.
R E S O L V E:
I – ACATAR o Relatório da Comissão Sindicante e o Parecer Correicional n° 
31/2026 – CORRREGEDORIA GERAL.
II - DETERMINAR o ARQUIVAMENTO da presente Sindicância Investigativa, 
instaurada através da PORTARIA Nº 26/2025-CGD/SIND. INVESTIGATIVA, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.307, em 23 de julho de 2025.
III - DETERMINAR à Secretaria da Corregedoria Geral do DETRAN/PA para 
que adote as providências para o pleno cumprimento do ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
CORREGEDOR CHEFE
PORTARIA Nº 25/2025-CCG
PORTARIA Nº 25/2026-CGD/PAD, de 04 de maio de 2026.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância Investigativa nº 2025/2298970, anexo 2025/2012502 
e 2025/2362588, que apurou supostas irregularidades em processos de 
transferência de veículos, ocorrido no âmbito da CIRETRAN de Marabá;
CONSIDERANDO a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Correicional nº 05/2026-Corregedoria Geral, que exige 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.


